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O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO-PR, no 
uso de suas atribuições legais, com base no julgamento da Comissão 
Permanente de Pregão, HOMOLOGA o processo licitatório que tem 
por objeto a Contratação de empresa na área da saúde para prestação 
de serviços de transporte de pacientes em U.T.I. Móvel, pelo critério 
de Menor Preço Global, e declara o participante abaixo, com 
respectivo valor global, como vencedor do Pregão, na forma 
Presencial nº 046/2016. 
  
Vencedor: MEDVIDA EMERGENCIAS MÉDICAS LTDA  
LOTE: 01 
Valor Global:  R$ 89.700,00 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE JUNHO DE 
2016 
  
OZIEL NEIVERT  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Haydiane Cristina Bora 

Código Identificador:215AA7B6 
 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
ADJUDICAÇÃO PREGÃO Nº 046/2016 

 
ADJUDICAÇÃO DE OBJETO DE LICITAÇÃO  
  
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 046/2016 
  
O PREGOEIRO OFICIAL, no uso de suas atribuições legais, 
ADJUDICA os participante abaixo indicado, com respectivo valor 
global, como vencedor da Licitação/Pregão, na forma presencial n° 
046/2016, a prestação de serviços de transporte de pacientes em U.T.I. 
Móvel, pelo critério de Menor Preço Global: 
  
Vencedor: MEDVIDA EMERGENCIAS MÉDICAS LTDA  
LOTE: 01 
Valor Global:  R$ 89.700,00 
  
FERNANDES PINHEIRO, EM 06 DE JUNHO DE 2016 
  
HAYDIANE CRISTINA BORA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Haydiane Cristina Bora 

Código Identificador:483239F4 
 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
PORTARIA Nº 073/2016- LICENÇA PATERNIDADE  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o protocolado nº 205/2016, 
  
R E S O L V E: 
  
CONCEDER a ADAILTON ELIAS ALVES, servidor ocupante de 
cargo em comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS 
OPERACIONAIS, matrícula nº 917-1, cinco dias de LIcença 
PATERNIDADE, no período de 24/05/2016 a 28/05/2016. 
  
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE,  
DÊ-SE CONHECIMENTO. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDES 
PINHEIRO, em 06 de junho de 2016. 
  
OZIEL NEIVERT  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Yoseph Extoperman Goloiuch 

Código Identificador:3C60C928 

 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2016 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

  
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2016 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
CNPJ: 01.619.323/0001-20 
  
CONTRATADO : SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA 
CNPJ: 76.564.624/0006-08 
  
OBJETO: Revisão do veículo VW/Gol Placa, AYS 1901, em período 
de garantia, em rede autorizada. 
  
VALOR TOTAL : R$ 590,10. 
  
PERÍODO DE EXECUÇÃO:  05 (CINCO) DIAS 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 24, Inciso XVII, da Lei Federal 
8.666/93 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 06 de Junho de 
2016 
  
OZIEL NEIVERT  
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Haydiane Cristina Bora 

Código Identificador:0D22D27B 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 

PORTARIA Nº. 078/2016/CM 
 

EMENTA: “Concede Diárias para custeio de despesas 
em viagem, nos termos da Resolução nº. 002/2013, de 29 
de abril de 2013”. 

  
O Senhor VEREADOR WALTER FERNANDES MARTINS, 
Presidente da Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE 
  
Artigo 1º - Conceder duas diárias e meia ao Vereador HERLEY 
KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA, correspondente a 7,00 URM 
(sete Unidades de Referência Municipal), equivalente a R$-1.490,85 
(um mil quatrocentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos), 
destinados a fazer frente com despesas em viagem à Brasília/DF, no 
período de 07 a 10 de junho de 2016, para tratar de assuntos de 
interesse da municipalidade, em audiências junto a bancada 
paranaense no Congresso Nacional, conforme termo de solicitação de 
diária nº. 055/2016. 
  
Artigo 2º - Fica o beneficiário das diárias concedidas por esta Portaria, 
obrigado a apresentar relatório de viagem, de acordo com o 
estabelecido no Artigo 6º da Resolução nº. 002/2013, de 29 de abril de 
2013. 
  
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
  
Edifício da Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, em 06 
de junho de 2016. 
  
WALTER FERNANDES MARTINS 
Presidente da Câmara 

licitação
Realce


